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Tem por fundamento o sonho de Deus: um mundo sem prisões. Por 
esse motivo, não se deve criar nenhuma vaga a mais no sistema pri-
sional, de modo a não fazer crescer esse sistema que em nada ajuda as 
mulheres. As comunidades não devem aceitar que o Estado faça mais 
construções prisionais e unidades de internação, nem hospitais prisão 
ou manicômios judiciais. 

Ao invés disso, prezar para que o poder público direcione investi-
mentos nas políticas de saúde, habitação, educação, equipamentos 
culturais, entre outros direitos básicos, que possam impedir que essas 
mulheres estejam em situação de vulnerabilidade e marginalização. 

A superlotação das celas não é fruto da falta de vagas, mas sim do 
encarceramento em massa. Se defendemos essas construções, estamos 
defendendo o pior dos malefícios para nós mesmas, pois qualquer mu-
lher pode ser vítima das injustiças da prisão.

suspensão de verbAs pArA 
construção de prisões
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Isso deverá acontecer com a colaboração e compromisso de todos os 
poderes e esferas governamentais, para além da redução da população 
carcerária e suas mazelas, efetivar  políticas de acolhimento social 
para  sobreviventes do sistema prisional. 

Existem mecanismos para impulsionar essa redução, como o indulto 
natalino, o Marco Legal da Primeira Infância, as audiências de custó-
dia, alternativas penais, entre outras medidas. 

Mas não há um compromisso em abandonar a política de encarcera-
mento em massa e nem a consciência de que a prisão pune, castiga e 
mata as pessoas encarceradas e suas famílias. 

A sentença de prisão é uma sentença de morte, que retira mulheres 
da sociedade, separa mães de seus filhos, anula suas relações familia-
res, discrimina ainda mais grupos sociais marginalizados, como a po-
pulação LGBTQIA+ e pessoas de etnias não brancas, e além de tudo 
não produz resultados em relação à diminuição da violência. 

Não podemos continuar apostando nesse sistema, mas enquanto ele 
existir, é salutar sua inclusão entre as prioridades nas políticas de ex-
pansão de ofertas de vagas de ensino, nas redes oficiais de educação 
formal das prefeituras e estados. 

E em relação a saúde, é urgente a efetivação de políticas voltadas a 
essa população, como é o caso da Política Nacional de Atenção Inte-
gral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional 

reduzir A populAção 
cArceráriA e os dAnos 
cAusAdos pelA prisão
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(PNAISP), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), bem como a 
Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher (PNAISM), 
que inclui aspectos relevantes, como a atenção à saúde de segmentos 
específicos, grupos vulneráveis, dentre eles as mulheres em privação 
de liberdade, como mulheres indígenas, negras, estrangeiras, quilom-
bolas, LGBTQIA+, entre outras.

Hoje em dia se prende para investigar. Quase metade das mulheres 
privadas de liberdade no Brasil ainda não receberam sua sentença e 
estão nos cárceres, mesmo sem terem sido condenadas. 

Este é o reflexo de uma cultura de encarceramento e discriminação, 
perpetuada desde os tempos da escravidão, tipificando as práticas de 
pessoas negras e marginalizadas diretamente ao crime, para a efetiva-
ção do projeto de controle de corpos negros. 

Isso significa que todas as mulheres pobres suspeitas vão para as 
prisões  e lá permanecem esquecidas. Essas prisões ilegais e abusivas 
são regra no sistema penal em geral, e elas possuem custos sociais 
altíssimos. 

Falamos de mulheres que são constantemente diminuí-
das e racializadas por suas descendências étnicas e por 
serem mulheres - muitas vezes mães solo e em 
condições sociais precárias,  que carregam essas 
características como fardo, e a marca deixada 
pelo cárcere trará mais obstáculos para uma 
vida digna e plena, direito este assegurado 
constitucionalmente. A dignidade da pes-
soa humana precisa estar acima das leis e 
contra a opressão do ser humano.

AlterAções legislAtivAs pArA 
se limitAr Ao máximo As 
prisões provisóriAs
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A maioria das mulheres que estão em situação de prisão são conde-
nadas por ações contrárias às leis brasileiras - vinculada à questão das 
drogas, ou seja, são enquadradas em artigos relacionados ao tráfico de 
drogas, embora sendo vítimas desse sistema, inseridas pela necessida-
de do sustento familiar, na hierarquia mais baixa da cadeia do tráfico, 
na função  de transportar drogas - conhecidas popularmente como 
“mulas”.

Desde a lei de drogas de 2006, o encarceramento feminino cresceu 
mais de 500%. Na atual política de “luta contra às drogas”, as pessoas 
pobres e negras das periferias são mortas ou presas. As mulheres ge-
ralmente são mães das vítimas assassinadas nas ações truculentas das 
polícias, e além disso são aprisionadas. 

Têm suas casas reviradas, seus familiares mortos e sofrem diversas 
violações em nome do combate ao tráfico de drogas. Na prisão, fa-
miliares são submetidas à revista vexatória também em nome de um 
suposto combate ao tráfico de drogas. 

A criminalização das drogas em nada inibe o seu consumo, dentro ou 
fora de unidades prisionais, e não ajuda quem possui problemas rela-
cionados ao uso de drogas, pois não se trata de uma questão de segu-
rança pública, e sim de saúde. 

Essa questão certamente traz muitas inquietações, mas deve ser um 
caminho para o desencarceramento de mulheres e para o enfrentamen-
to da violência policial nas periferias.

umA novA políticA 
de drogAs
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A busca pela justiça nos tribunais tem criado uma lentidão burocráti-
ca que até mesmo os juizados especiais já não atendem mais em tem-
po hábil. 

Por isso, há a necessidade de uma justiça horizontal e comunitária, 
na linha da justiça restaurativa, que leve em conta as práticas não pu-
nitivas entre as pessoas. O atual modelo de justiça gerou uma grande 
massa de mulheres encarceradas, sem promover nenhuma redução na 
violência. 

Pelo contrário: o punitivismo da prisão não ensina as mulheres apri-
sionadas a conviver em sociedade, gera ainda mais violência dentro 
e fora dos muros (a violência de separar uma mãe de seus filhos, por 
exemplo) e não restaura os danos. Criar alternativas a esse sistema é 
essencial para a construção de um mundo sem cárceres.

A LEP normatiza os direitos e deveres 
das pessoas presas e as funções do Estado e 
dos órgãos da execução penal. O problema é que 
a própria lei é permanentemente descumprida e não 
tem a devida fiscalização. 

Sabemos que os presídios não atendem aos 

diminuição máximA do 
sistemA penAl e AberturA 
pArA A justiçA horizontAl

AmpliAção dAs 
gArAntiAs dA lei 
de execução 
penAl (lep)
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requisitos fixados nas leis: a assistência médica destinada às  privadas 
de liberdade muitas vezes é insuficiente, inclusive no que diz respeito 
à saúde mental; não há alimentação adequada, a assistência material 
e jurídica é deficitária, há  racionamento  de  água, os itens de higiene 
pessoal básico, como absorventes e papel higiênico são escassos, os 
castigos coletivos, entre  outras  diversas  violações de direitos e tortu-
ras. 

Esse  ponto  busca justamente, para além de garantir que as atuais 
leis sejam cumpridas, alargar ainda mais esses direitos. Neste sentido, 
outros aspectos também deveriam ser considerados, como a ampliação 
e efetivação de prisões domiciliares, a vedação das revistas vexatórias 
e de qualquer prática violadora da dignidade dos visitantes.

O Estado brasileiro insiste na tese do isola-
mento da pessoa presa, criando muitos obstá-
culos para que a sociedade se faça presente na 
vida prisional. Quando se fala das mulheres 
encarceradas, tanto cisgênero como LGBT-
QIA+ - esse banimento da sociedade se apro-
funda, porque essas mulheres em sua maioria 

não recebem visitas de seus familiares. 

É necessário que, além da família, da assistên-
cia religiosa e humanitária, as comunidades e 
a sociedade civil organizada tenham acesso ao 
cárcere, para exercer também o controle desse 

espaço. Não se habilita pessoas a conviver em 
sociedade impedindo elas de estarem em con-
tato com a sociedade.

AberturA do cárcere pArA 
monitorAmento AtrAvés 
de mecAnismos com A 
pArticipAção dA comunidAde
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As privadas de liberdade, enquanto pessoas, não podem ser tratadas 
como objetos a ser comercializados. Além disso, há a inconstituciona-
lidade da delegação da função punitiva por parte do Estado. 

Onde existem experiências de privatização ou terceirização, a situ-
ação se torna ainda mais grave, como por exemplo no Complexo Pe-
nitenciário Anísio Jobim (COMPAJ), unidade prisional masculina de 
Manaus em modelo de cogestão, onde houve os massacres com mais 
de 50 mortos em 2017. Dois anos depois, em 2019, ocorreram mais 55 
mortes em quatro unidades de Manaus, inclusive no COMPAJ, todas 
privatizadas e geridas pela empresa Umanizzare. 

Tudo isso com uma despesa muito maior, o que também abre ainda 
mais os espaços para a corrupção. Para os presídios pri-
vados, quanto mais pessoas presas, maior será o 
lucro. 

Em uma política pública pelo desencar-
ceramento não há nenhum espaço para 
experiências de terceirização ou pri-
vatização. As pessoas presas não são 
objeto de contrato. Nem a igreja, 
como instituição, deve assumir 
experiências que substituam o 
Estado nessa matéria. Trata-se, 
portanto, de matéria inegociável.

jAmAis o estAdo deve 
privAtizAr o sistemA 
prisionAl
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Os órgãos de monitoramento devem estar muito atentos às diver-
sas práticas de tortura nas unidades prisionais. Há diversos modos 
de tortura que são aplicados de forma típica, como quando há relatos 
de agressões físicas e também de forma estrutural, como nas sanções 
coletivas, em que raios inteiros ficam de castigo e têm seu direito ao 
banho de sol, por exemplo, violado. 

São diversas práticas que fizeram com que nós da Pastoral Carce-
rária concluíssemos que o cárcere em si é uma tortura, e no cárcere 
feminino, o fato daquelas pessoas serem mulheres também é utilizado 
para torturá-las. Além disso, torturas específicas são aplicadas à popu-
lação LGBTQIA+ nas unidades prisionais, utilizando-se da orientação 

sexual das pessoas presas. 

Para mitigar essa condição, entendemos que os 
Mecanismos Estaduais autônomos devem ser 
instituídos, como também os Conselhos da Co-
munidade precisam não depender da Vara de 
Execução Penal para realizar as inspeções. 

Também é importante que esses espaços se-
jam compostos e organizados pelas 
pessoas que são mais atingidas pelo 
sistema penal, como por exemplo 
familiares de pessoas presas e pes-
soas que passaram pelo cárcere.

prevenção e combAte 
à torturA
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No Brasil, cada vez mais, as mulheres têm sido atingidas pela milita-
rização dos espaços e da política, seja através de violentos tratamentos 
dirigidos à elas direta ou indiretamente, como os inúmeros conflitos 
dentro das periferias, muitas vezes resultando na morte ou no encar-
ceramento de seus familiares próximos, filhos, filhas, companheiros 
e companheiras,  majoritariamente pessoas negras, o que torna total-
mente diferente o comportamento das polícias quando direcionado a 
pessoas brancas ou em ocorrências em regiões nobres.

 
Desmilitarizar significa eliminar toda prática e instituição que ope-

ram na lógica da guerra, visando o extermínio de parte da população. 
Várias pesquisas revelam as inúmeras mortes decorrentes da ação 
policial por falta de especialização, preparo e prudência para situações 
ao agir em legítima defesa. 

Grande número de policiais é, inclusive, à favor desse processo de 
desmilitarizar ou reformular as forças armadas, uma vez que a milita-
rização também trata os policiais de forma desumana em uma discipli-
na que esmaga esses profissionais enquanto seres humanos. 

Inúmeros policiais são punidos por seus superiores sem direito a 
defesa. Além dessa situação, outros servidores, como agentes de trân-
sito, guardas municipais e agentes de segurança penitenciária (policial 
penal) seguem a lógica de guerra e tem se militarizado cada dia mais, 
como é o exemplo das tropas de choque dentro dos presídios. 

As polícias são regidas por uma bélica política de repressão e de 
violência, que traz como consequências a morte de civis e de policiais, 
destruindo comunidades inteiras. Nesse sentido, a desmilitarização 
servirá como um meio de solucionar os conflitos a partir da estratégia 
de uma organização comunitária, “desmilitarizando” a consciência 
atual da sociedade civil no sentido de desmistificar a punição como a 
ferramenta mais eficaz para a solução dos crimes de violência. 

desmilitArizAção 
dAs políciAs e dA 
gestão públicA
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